INDICAÇÃO Nº 
548
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne a determinar através de órgãos competentes a liberação de recursos financeiros para construção de muros na Escola Estadual Prof. Miguel Omar Barreto, no município de Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual Prof. Miguel Omar Barreto, se localiza numa região da cidade de Presidente Prudente com alta densidade demográfica. Funciona há mais de 40 anos, nos três períodos, com aproximadamente 700 alunos.

Considerando que a referida escola não possui proteção adequada, se faz necessário a construção de um muro de alvenaria, pois a cerca existente está em péssimo estado de conservação. Com esta medida, se evitará a perturbação de vândalos e a conseqüente degradação do bem publico.


Neste sentido a Escola Estadual Professor Miguel Omar Barreto, por meio do Conselho de Escola, diretor, corpo docente e alunos que dela se utilizam para a realização de estudos e de atividades diversas, reivindicam a construção do muro de alvenaria. 


Diante do exposto, a comunidade da referida escola espera atenção especial do governo do estado para que este problema seja resolvido.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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